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Ementa do Projeto i Institui o Programa Municiryl de Prevenção e avalidção de Risco

de wotência contra a mulher e dutoriza a criação de bdnco de dados para frns de

políticas públicas e das outras providências.

Autor: Ivonete Lacerda

A Comissão de constituição, Legislação e lustiça, comissão de

Administração Pública, Defesa dos Direitos da Mulher, Comissão de

Direitos Humanos e Assistência Social da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

no aft.72, VII, II, xII, IV, artigos 160 e 170 do Regimento Interno

desta Casa Legislativa e demais disposições constitucionais e legais

p€rtinentes, assim se manifestam:
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L- OUORUM EXTGIDO PAR VOÍ^C^O

Em seus Arts. 219, 221,222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum e\igido para votação das várias es[Éies de

poetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.

2 . MÉRITo DA PRoPosTA EM DEBATE

O Poeto Lei no 23 de 13102/2026 que In itui o Programa Municipal de

Prevenção e avdliação de Risco de Violência contra a mulher e autoriza a criação de

banco de dados pdra fins de poltticds públicas e das ouias providêncids, carece ser

analisado com base nos fundamentos a seguir.

Da competência. in iciativa e constitucionalidade

O presente projeto versa sobre matéria de competência do Município em face

do interesse local, encontrando amparo nô artigo 30, inciso I da Constituição da

República.

Assim também estabelece a Constituição Estaduat:

"Art. 171 - Ao Município compete legislar:

I - sobre assuntos de interesse local, notadamente:"

Por interesse local entende-se: "todos os dssuntos do MunícípA mesmo em

que ele não fosse o único interessddo, desde que sejd o principdl. É a sud

predominância; tudo que reÍErcute diretd e imediatdmente na vidd municipat é de
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interesse locdl". (CÂ5fRO José Nilo de, in Direito Municipal Positivo, 4. ed., Editora Del

Rey, Belo Horizonte, 1999, p. 49).

A competência do Município, portanto, reside no direito subjetivo público de

tomar toda e qualquer providência, em assunto de interesse local, isto é, em assuntos

de seu peculiar interesse, Iegislando, administrândo, tributando, fiscalizando, sempre

nos limites ou parâmetros fixados pela Constituição da República e tamtÉm pela

Constituição Estadual.

Da Leoislacáo vioente e Autonomia dos Municipios

A iniciativa da lei complementar e ordinária cabe a qualquer membro ou

comissão da Câmara, ao Prefeito e nos casos definidos nesta Lei Orgânica.

Destarte, faz-se necessário delimitar a autonomia municipal para instituir o

referido procedimento. Por autonomia pode-se entender a faculdade cominada pela

Constituição Federal a determinado ente polÍtico em editar suas próprias

normatizações lêgislativas, dispor sobre seu governo e organizar-se

administrativamente.

Tem-se, pois, nesses preceitos, o tripé que demarca a latitude da autonomia

municipal: autonomia políticd. administrdtiva e frndnceira.

Quanto à competência para legislar sobre o tema, a jurisprudência do Supremo

Tribunal Federal é pacífica no entendimento de que a competência estadual é

suplementar. In Verbis:
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"O aÍ. 24 da CF poderâo os Estados e o Distriro Í'ederal. no uso dâ competência suplementar. preencheÍ

os vazios da lei federal de normas gerais. a fim de afeiçoá-la ás p€culiaridades lo.ais (4n.24, §2')l nâ
segunda hiÉtese. poderão os Estadual e o Distrito Fedeml. inexislenl€ a lei federal de normas gerais,

exercer â coÍnpetência legislâliva plena 'paÍa atendeí a süas peculiaridades' (an. 24, §3'). Sobrevindo a
lei federàl de normas gerais, suspende estâ â eficráLciâ da lei estadual, no que lhe for consário (aí. 2a, §a').
A Lei 10.860, de 3l-8-2001, do Estado de São Paulo foi além dâ comp€tência esradual concorrente nào
cümulativa e cumulativa. pelo que afrlnlou a Cf. aí. 22. XXIV. e aÍ. 24. lX. §2' e §3"." (ÀDl
3.098/STF, Rel. N4in. Carlos Velloso. julg. 20/l l/05, DJ de I0/03/06)

Assim, entende-se que a matéria da presente proposição está em linha com as

normas gerais editadas pela União, estando dentro dos limitês dos §§ 20 e 30 do art.

24 da Constituição federal, não havendo, portanto, que se falar em

inconstitucionalidade por vício de competência.

Nesse sentido, impoítante ressaltar que a Lei Orgânica Municipal estabelece

que compete ao lvlunicípio, na forma da lei, planejar, organizar, implantar, controlar,

fiscalizar e regulamentar o transporte público, no âmbito do l''lunicÍpio.

Da p rooosta a D rese n tada

Analisando o poeto de lei, veriflca-se que a proposta apresentada, sob o ponto

de vista constitucional, o poeto encontra amparo nos princípios da dignidade da

pessoa humana (art. 10. III), da igualdade de gênero (art. 50, I), do direito à vida e à

segurança (art. 50, caput), além do dever do Estado de coibir a violência no âmbito

das relações familiares (art. 226, §8o). Ao promover ações de visibilidade,

conscientizaÉo e orientação, a pÍoposta atua na prevenção de violências e na

proteção da mulher.

No que se refere à legislação infraconstitucional, a proposta se alinha à Lei no

11.340/2006 (Lei Maria da Penha), especialmente em seu art. 80, que trata da
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promoção de políticas públicas educitivas e preventivas. Também dialoga com a Lei

no 13.104/2015, que tipiflca o feminicídio como qualificadora do crime de homicídio, e

com a Lei no l4.t64l20zl, que reforça a necessidade de ações educativas sobre

violência de qênero. Além disso, o Brasil é signatário da convenção de Belém do Pará

(Decreto no 7.9731L996), que impõe ao poder público o dever de adotar políticas para

erradicar a violência contra a mulher.

O poeto ainda prevê a possibilidade de firmar convênio com órgãos estaduais

e federais, todavia deve ser tamtÉm incluído o oossibilidade de garcerias com

no1

os trâmites leoais. Devendo ainda do ponto de vista orçamentário, ser incluído o

artigo ao poeto que dispõe que a execução da lei se dará Dor meio de dotações

BIOpdAs, em conformidade com a Lei de Responsabilidade Fiscal (LC no 10U2000)'

Vejamos:

Art" 70 passa a ter a seguinte redação: O poder executivo poderás frrmar

convênios e parcerias com órgãos eúaduait federais e com entidades civi,

pan fortalecimento do programd, respeitdda d legislação vigente.

Art. 80 passa a ter a seguinte Êdação: A execuÇão dd lei de dará por meio de

dotdúes orçamentá rids pftipids.

AÊ. 80 passa a ser o art. 90, com a seguinte redação: Esta lei entre em vigor

na datd de sua publicaóo.

O poeto traz presença de Juridicidade e de Moralidade Administrativa. A

juridicidade diz respeito à conformidade do Poeto (e proposição acessória, se

houver) com os princípios e dogmas do ordenamento jurídico vigente (sobretudo

licitude e iegalidade). AIém disso, é no campo da juridicidade que se analisa se o

nC
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argumentações aqui expendidas, reconhece ser este CONSTITUCIONAL E LEGAL,

remse

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas Comissões

é de cunho meramente ooinâtiyo de atividadê intelêctual, ou seia, tem

cáráter técnico ooinâtiyo, não vinculando os vereadores à sua motivacão ou

conclusão, inclusive os membros das Comissões que subscrevem o presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILTDADE OU NÃO DA APROVAçÃO, eis que

o parecer não vincula as comissões oermanentes, nem tão oouco reflete o

pensamento dos edis. Do Plenário da Câmara Municipal de Muriaé/MG para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Muria plenário.

CHRISNAN

RANGEL MARTINO DE O RANGEL) - Relator

MUNIQUE H K DA SAUDE) - Membro

IA

N (

WILSON C,DOS RE

Comissão de Constituição, Legislaio e Justi§a

P.ANGET MARTINO DE OWEIRA PAIVA (

(REVERENDO WI REIS) - Suplentel

aÉ. 83 RI.

NGEL) - Presidente
_-

DEVAIL GOMES Relator

ANTÔNIO AFONSO SOAR (AFONSO DA SAUDE) - lvlembro

r Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Intemo

REA
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CÁRLOS ANTONIO FERREIRA (CARLOS MACUCO) - Suplente'?

Comissão de Âdmiristraçáo Pública - Composição aÍt. 83 RI.

CASSIA RIBEIRO DE SOUZA - Presidente

ANÍON I DUA ator

CARLOS ANTÔNIO FERREIRA ( UCO) - Membro

RANGEL MARTINO DE OLIVEIRA PAIVA ( RANGEL) - Suplenter

com. DiÍeitos Humanos e Assistência Social - c,omposiÉo art. 83 RI.

dente

14UNIQUE HELENA DA CU HELENA) - Relator

CLEISSON EVANG E SOUZA (CLEISSINHO) - Membro

ANTÔNIO ADILSON DUARTE - SUPIENTEA

com. dos Direitos da Mulher - Composição aÉ. 83 RL
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PROIETO LEI No: 33/2026

Protocolo no: 419/2026 - Data: 1310212026

Objeto de análise pela Diretoria Jurídica nos termos da proposta

apresentâdâ: Ementa do PÍojeto: Institui o Progrdma Municipdl de PrevenÓo e

avaliaúo de Risco de Wolência contra a mulher e autoriza a criaÇão de bdnco de

dddos pdra fins de políticds públicas e das outrds providéncias.

Autor: Ivonete Lacerda

Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

luríCica Legislativa não substltui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a opinião iurídica exarada não tem força vinculante. oodendo

seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa.

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a opinião

técnica desta Diretoria lurídica é estritamente iurídica e opinativa não podendo

crhcfifrir â mânifêct2.ãn riãc a.lmt clãti\/â( ê(nê.iâ 7â.1â( n^is â w.rntâílê .1ô

Parlãmentô dêve ser cristalizada através vontade do Dovo. aoui efetivada oor meio

ese n

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria lurídica não vislumbra nenhum vício de ordem

legal que impeça seu normãl trâmite, sendo que a análise da Constitucionalidade e

Legalidade do projeto é feita exclusivamentê pela Comissão de Constituição,

Legislação e lustiça.
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conveniência do Projeto compete aos Senhores Vereadores e Senhora Vereadora.

me n I

da função lqislativa. verificar a viabilidade da aprovação. resoeitando-se oara tanto.

as formalidades legais e regimentais-

Trata-se de um parecer opinauvo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específlca, já expôs a sua posição a

respeitos.

O Parecer exarado pelas Comissões, sMJ, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município.

É o parecer, salvo melhor e soberano juizo das Comissões e Plenário desta Casa

Legislativa. Muriaé/MG, dab da votação do parecer da &mis§o

de Muiaé.

Francisco Carvalho rídico

OAB/MG

5 "O parecer emitico por procurador ou advq@do de ór9éo da adninistração públia não é ato

ddhinistativo, l,lada rnais é do q@ a opioião emitida Êlo oÊÉdor do dheito, opinião tknko'juriAka,

que oientaá o admioidrador nd fua ú d6iáo, na pftitica do ato adninistrativo, que se constitui

na exdüéo @( oficio da lei. l,la oprtunidade do julg@menv poquanto en@lvido na estáje simples

pt&Ét, ou sej4 ato opinatiw q@ poderia ser, ou nãq considerado Nlo ddministador." (f4andado de

Segurdnça no 24.584-1 - Distrito Federal - Relator: I1in. Marco Aurelio de Mello - STF.) Sem grifo no

original
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PARECER DA COMISSÃO - CÂMARA MUí{ICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão de Direitos da Mulher da câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao

final, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadamente com fundamento no aft. 72, XII e observando

o disposto no art. 210 e 211 do Regimento Interno.

É fundamental reconhecer que a violência contra a mulher é um problema

estrutural e multifacetado, que exige respostas contínuas, articuladas e sensíveis às

especiflcidades locais. Ness€ contexto, o poeto surge como um importante

instrumento de prevenção, que contribui para a construção de uma cultura de paz,

respeito e valorização da mulher.

I - DO ASPECTO REGIMENTAL

ObseÍva-se o disposto no art. 170, do Regimento lnterno:

Art. 170. üdo em Plênátio, o projêto seá di§tribuído às comissôê§ Pêrmanentês,

quê cuidarão dê aprêsentar parecet à Mesa, s€ndo quê, têndo astim ocorrido, o

projêto sêrá incluído na ordem do dia para disc!§tão e votâção, confonnê segue:

§ 10 - Em reqra, os poetos de lêi e de ÍesoluÉo passam por 03 (três) votãções;

§ 20. No Plenário o pío.jeto é submetido à 1a (primeara) discussão, podendo ser:

a) reieitado;

b) aprovado, sem emendas;

c) aprovado, com emendas das comrssões;

d) receber emendas, subemendas ou substitútavos em Plenário.

Í - Se o Projêto é rejeítado seguirá pêra a Secretôria da Gmâra para arquivâmento;

II - Na hapotesê de ser aprovado sem emendas, sêrá enviado à lvlesa Diretora para, nas

reunióes subsequentes, ir à 2a e 3a votações;
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IIt - Se Íor aprovado com emendas das Comissões, será enviado à Comissão de Redação pâra

elaboração de ópia da redaÉo do vencido, ou seja, â nova redação do poeto com as

emendas aprcvadas no 10 (primeiro) tumo de votação, para que este retome ao Plenário;

§ 30 - Havendo apresentaÉo de emendas em Plenário, o Proieto sairá da pauta, sendo

remetido, com as emendas, às Comisgões Permanentes competentes, apos o que, emitidos o§

pareceres, retornará à Ordem do Dia para apreciação pelo Plenário;

§ 40 - O proieto que receber emendas em Plenário retornará às comissões e voltará à pauta

ainda em la (primeira) discussão, podendo ser:

a) aprovado com emendas, hipotese em que sêrá enviado à Comissão de RedaÉo pãra

elaborôÉo da rêdação do vencido,

b) aprovôdo, tendo as emendas rejeitadas, seguirá parâ a S€cretaria para ir à 2a dis.ussão e

votação.

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciálo, e achando necessário, aperfeiçoá-lo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Cámara, em seu artigo 154. determina

(primeira) Emenda aoresentada.

Por outro lado o art. 197 assim estabelece:

Art. 197. Emênda é a proposação apresentada como acesória de outra, podendo ser:

I - gJpressava - aquela que implica no cancelamento de parte dâ proposi(Éo;

II - $bstitútiva - é aquela apresentada como sucedânea de parte ê uma proposiÉo e que

tomará o nome de "substitúivo" quando atingir a proposação no seu coniunto;

lll - adiüva - a que acrescenta algo à proposição;

IV - de redação - aquela que altera somente a redaÉo dê qualquer proposição.

r
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II - DAS EMENDAS



Ocorreu a apresentação pela Comlssão de Constituição, Legislação e -lustiça

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE DE APROVaçÃO OU REJEIçÃO do

pÍojeto com as emendas apresentadas PELOS EDIS, quando houver, eis que

o parecer não vincula as comissões oermanentes, nem üio oouco reflete o

pensamento dos edis.

Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação

do projeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

Do Plenário da Câmara Municipal de Muriaé/MG, ddta da votaáo em plenário.

cassn ntset - Presidente
-l

IVIUNIQUE HELENA DA NIK HELENA) - Relator

CLEISSON EVANGE SOUZA (CLEISSINHO) - Membro

ANTÔNIO ADILSON DUARTE - Suplente6

com. dos Direitos da MulheÍ - Compocição arL 83 RI.
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PARECER DA COMISSÂO DE REDÂçÂO E ASSUNTOS DIVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Gmara Municipal de

Muriaé/I4G, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos aft.72, Ilt, assim se manifeía:

A Técnica Legislativa é o conjunto de procedimentos ê normas redacionais e de

formatação especíÍicos, que visam à elaboração de um texto que terá repercussão no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários flnais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo âinda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurÍdicas.

No vertente caso, não foram verificados vícios quanto à técnica legislativa

utilizada.
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I - DA TÉC ICA LEGISLATIVÂ

Por outro lado, o texto é coerente e objeuvo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compàúvel com os instrumentos normativos

citados.
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Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográflcos

devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ASPECTO REGIMENTAL

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se as mesmas

possibilidades do 5 20, alíneas'a','b', 'c'e'd', c/c incs. I, II e III, sendo que, feita a 3à

(terceira) votação, a de redação final, retornará à Secretaria da Gmara para o envio ao Poder

Executivo.

III - DA REDAçÃO FINAL DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente projeto pela Comissãô ao final subscrita veriflcou a

redação do mesmo, COM AS EIqENDAS apresentadas pela Comissão de Constituição,

Legislação e Justiça, devendo ainda ser dada nova redação a ementa da proposta da

proposta legislativa:

Ementai Institui o Programa Municipal de Prevenção e avaliação de Risco de

Violência contra a mulher e cria de banco de dados para frns de políticãs

públicas e das outns providências.

Veja-se a Lei Orgânica do municbio: Art 239. A tdaçáo frnêl do projetq FÍa ser

discutida e votaú, independe dos interstícios constant$ deste Regtifiehto.

IV - PARECER FINAL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei. Foi deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em todas

PÉe Cer Pach6o de Medêros, s/nr cenrro - c^ a PôsraL 152 Íer F2)363963050 CEP36S30-015 Munáê,MG
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Deve ser observâdo o §5o do art. 170:
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projeto é potencialmente benéfico à sociedadê e à coletividade, devendo revelar-se,

inclusive, compativel com a moralidade administrativa, o que se extrai - dentre outros

elementos - a partir da análise empírica de sua motivação.

Com efeito a proposição mostr!-se formalmente constitucional no que diz

respeito à legitimidade parlamentar para deflagrar o procedimento legislativo, por não

impor obrigação e função à administração direta, especialmente considerando que

muitas dâs obrigações contempladas no projeto de lei são comandos programáticos e

já existem, ou seja/ o Poder Executivo já dispõe ou deveria dispor de estrutura para

cumpri-las.

Após análise do Projeto de Lei, constata-se que a medida proposta não

encontra nenhum vício jurídico, seja material ou formal.

Nesse sentido, evidencia-se que a proposiçâo não possui inconstitucionalidadês

ou ilegalidades que obstem sua regular tramitação e aprovação pelo Plenário desta

Casa.

3 - pA COÍ{CLUSÃO FrÍ{ÂL pAS COMTSSõES

Portanto, resta a esta Edilldade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do municíPio

de Muriaé. Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo

correto, bem como, obseívada a competência para iniciativa de lei, além de atender

aos requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, a Comissão de Constituição, Legislação e lustiça,

e demais Comissões Permanentes ao apreciarem o Projeto de Lei de Protocolo no 33

de 13102/2026, nos termos regimentais e legais, e, com base em todãs as
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tange ao mérito,

AS votações no que

VÍ)Í\aé, datu da votaÇão en Plenário'

Presidente
REG1N

CARLOS ANTÔNIO FERREIRA (cARLos MACUCO) - Relator

ANTÔNIO AD
- Membro

WILSON C.DOS REIS SANÍOS ( WILSON REIS)- Suplente8

comissáo de Redação e Assunto6 Diyersos - Composição a't' E3 RI'

? será admitida emenda à rcdaçáo Íinal, con a frnalidade exclusivâ de ordenar a mdtéri4 corngir a

tinguagem, os enganos, as @ntràdições ou para acldrat o seu ta<to'

3 Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno
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